
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 
"A Capital da Amizade" 

DECRETO N° 042/2006 

  

  

  

Umuaniffi 
cad. ou 6,„á a,. 

Abre Crédito Adicional Especial, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal n°2810, de 14 de março 
de 2006; 

D ECAR'E1-1Ã : 

Art. 1°. Fica aberto n.o cUrrenteeXercício, financeiro, Crédito Especial no valor 
de R$ 93.000,00 (noventa e três mil reais), destinados a projetos e atividades de acordo com a 
seguinte ordem classificatória: 

- DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
- DIRETORIA DE BEM ESTAR SOCIAL 
- Articulação e Mobilização na Comunidade 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
- Material de Distribuição Gratuita 	- 	 10.000,00 
- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
- Atendimento a Pessoa Idosa 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
- Equipamentos e Material Permanente 	 3.000,00 
- Manutenção do Fundo Municipal de Assist. Social 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
- Equipamentos e Material Permanente 	 20.000,00 
- FUNDO MUN. DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
- Programa Sentinela 
- FONTE DE RECURSOS 31768 
- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física 	 15.000,00 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
- Equipamentos e Material Permanente 	 15.000,00 
- Programa de Erradicação Trabalho Infantil PETI 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
- Equipamentos e Material Permanente 	 30.000,00 
TOTAL 	  93.000,00 
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Art. 2°. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, ficam reduzidas 
parcialmente as seguintes dotações do orçamento vigente: 

- SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
- DIRETORIA DE BEM ESTAR SOCIAL 
- Articulação e Mobilização na Comunidade 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
- Outros Serviços de Terceiros P. Jurídica 	 78.000,00 
-FUNDO MUN. DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
- Programa Sentinela 
- FONTE DE RECURSOS 31768 
- Vencimentos e Vantagens Fixas P. Civil 	 15.000,00 
TOTAL 	  93.000,00 
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Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 16 de março de 2006. 

' 
LUIZ R NATO RIBEIRO DE AZEVEDO 

Prefeito Municipal 
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-PEDRO-WEERI Db"TilUIZ FILHO 
SepretOriofiq Administração e„Epzenda 
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